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LEI MUNICIPAL N° 2.886/2015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

Determina que toda unidade de saúde do
Município que atenda pelo SUS afixe cartaz
contendo as determinações do ~ 5° do art. 1° da
Carta dos Direitos dos Usuários do SUS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1°Os hospitais, USFs, UBSs, UPAs, PAs e outros estabelecimentos que atendam pelo
SUS no Município deverão afixar na sala de espera cartaz com tamanho não menor do que uma folha de
papel A4 com os dizeres, na posição paisagem, descrevendo o que determina o S 50 do art. 10 da Carta dos
Direitos dos Usuários do SUS que determina que "quando houver alguma dificuldade temporária para
atender as pessoas, é da responsabilidade da direção e da equipe do serviço acolher, dar informações
claras e encaminhá-las sem discriminação e previlégios".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 22 (vinte e
dois) dias do mês de dezembro do ano de 2015.
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LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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